
SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 30 (trinta) DIAS - 
PENA DISCIPLINAR APLICADA À MÉDICA MARINA ZORDAN POLETTO – 

CRM-SC 26691

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 3.268/57, 
regulamentada pelo Decreto 44.045/58, conforme acórdão prolatado nos 
autos do Processo Ético-Profissional n.º 202/2024, pela 5ª Câmara do 
Tribunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, que 
conheceu e negou provimento ao recurso, interposto pelo 
apelante/denunciado, confirmando a culpabilidade e mantida a decisão da 
Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina TORNA PÚBLICA a 
decisão que executa a pena de “SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL POR 30 (trinta) DIAS”, nos termos da alínea “d”, do art. 
22 Lei nº 3.268/57, à médica MARINA ZORDAN POLETTO – CRM-SC 
26691, por infração aos artigos 2º, 10, 11, 14, 18 (c/c Resolução CFM n.º 
2.333/2023), 20, 21, 22, 32, 37, 58 e 69 do Código de Ética Médica de 2018 
(Resolução CFM nº 2.217/18) e descaracterizada a infração aos artigos 5º, 
30, 59, 68 e 80 do Código de Ética Médica de 2018 (Resolução CFM nº 
2.217/18) que prescrevem ser vedado ao médico: 

Art. 2º. Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivas da 
profissão médica.

Art. 10º. Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a medicina ou 
com profissionais ou instituições médicas nas quais se pratiquem atos 
ilícitos.

 Art. 11º. Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível, sem 
a devida identificação de seu número de registro no Conselho Regional de 
Medicina da sua jurisdição, bem como assinar em branco folhas de 
receituários, atestados, laudos ou quaisquer outros documentos médicos.



Art. 14º. Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proibidos pela 
legislação vigente no País.

Art. 18º. Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los (c/c Resolução CFM nº 
2.333/2023).

Art. 20º. Permitir que interesses pecuniários, políticos, religiosos ou de 
quaisquer outras ordens, do seu empregador ou superior hierárquico ou do 
financiador público ou privado da assistência à saúde, interfiram na escolha 
dos melhores meios de prevenção, diagnóstico ou tratamento disponíveis e 
cientificamente reconhecidos no interesse da saúde do paciente ou da 
sociedade.

Art. 21º. Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou infringir a 
legislação pertinente.

Art. 22º. Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 
representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser realizado, 
salvo em caso de risco iminente de morte.

Art. 32º. Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção de saúde 
e de prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, cientificamente 
reconhecidos e a seu alcance, em favor do paciente.

Art. 37º. Prescrever tratamento e outros procedimentos sem exame direto 
do paciente, salvo em casos de urgência ou emergência e impossibilidade 
comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso, fazê-lo imediatamente 
depois de cessado o impedimento, assim como consultar, diagnosticar ou 
prescrever por qualquer meio de comunicação de massa.

 Art. 58º. O exercício mercantilista da medicina.

Art. 69º. Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia ou obter 
vantagem pelo encaminhamento de procedimentos, pela prescrição e/ou 
comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou implantes de 
qualquer natureza, cuja compra decorra de influência direta em virtude de 
sua atividade profissional.
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